
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 
O 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024PMT - CPL 
PREGÂO ELETRÔNICO Nº 015/2024/PE 
 

SOLICITANTE: AGENTE/EQUIPE DE CONTRATAÇÃO. 

 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO PARA ATENDER AS DEMANDAS PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRAIRÃO/PA E DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ESFERA MUNICIPAL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   A Equipe de Contratação encaminhou à análise jurídica processo de 

licitação, deflagrado na modalidade Pregão Eletrônico, modo de disputa ABERTO E 

FECHADO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação 

de empresa para aquisição de material gráfico para atender as demandas da 

Prefeitura Municipal de Trairão/PA e demais Secretarias que compõem a esfera 

administrativa municipal. 

 

   Juntou ao processo a pesquisa de preço direta com fornecedores 

devidamente justificada e mapa Comparativo. Por fim, os autos foram encaminhados 

para a autorização para a autuação do certame e a elaboração da minuta de edital e 

contrato, tendo seguido o processo seu regular trâmite com o encaminhamento para 

a análise desta Consultoria Jurídica.  

 



 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 
O 

 

 

   A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, 

da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC).  

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.  
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá:  
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade;  
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato 
e de direito levados em consideração na análise jurídica. 
 

   Como se observa, as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público.  

 

   Importante ressaltar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.  O seguimento do processo sem a 

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração.  

 

   O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.º 14.133/2021, estabelecem as regras 

a serem seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja 

redação é a seguinte:  

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos:  
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;  
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso;  
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;  
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação;  
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;  
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 
de economia de escala;  
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto;  
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, 
e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 
e a boa execução contratual;  
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. Nessa quadra, preleciona o art. 
82, da Lei n.º 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais 
licitatórios  
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras 
gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser adquirida;  
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso 
de serviços, de unidades de medida;  
III - a possibilidade de prever preços diferentes:  
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;  
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;  
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;  
d) Por outros motivos justificados no processo;  
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos 
limites dela;  
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V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o 
de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;  
VI - as condições para alteração de preços registrados;  
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde 
que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 
classificação;  
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma 
ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 
daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;  
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 
consequências.  
 

   Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a 

sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do 

processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o 

termo de referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a 

minuta do Edital e de contrato administrativo.  

 

   Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo 

estão devidamente instruídos, atendendo às exigências mínimas legais, ficando 

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. Do 

mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por item, atende o 

que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

   Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um 

dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo 

aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o 

estudo técnico preliminar, o termo de referência, o mapa de risco e a minuta do 

contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

   Quanto à minuta do contrato, observa-se, por se tratar de fornecimento 

de objeto de forma continuada, a ser entregue parceladamente, de acordo com a 

necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja 

devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de 

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da 

Lei nº 14.133/2021.  
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   Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no 

edital, bem como os tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, 

encontram-se devidamente de acordo com os parâmetros definidos na Lei 

14.133/2021 e Decreto Federal 11.462/2023. 

 

   Importa registrar que para além da fundamentação ancorada na Lei 

Federal nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº. 105/2023, é imperioso que a 

Equipe de Licitação observe e assegure a aplicação de dispositivos outros, tais como 

a Lei Complementar 123/2006, o Decreto Federal 10.024/2018, que incidem, no que 

couber, nos processos licitatórios, devendo, quando for o caso, a Equipe de 

Contratação/Apoio, assim como os demais agentes que atuam no processo licitatório, 

quando for o caso, guardarem seu cumprimento.  

 

   No caso em apreço, por se tratar de licitação com itens de participação 

exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, deve o setor de 

licitações, observar e resguardar a incidência da legislação de regência, conforme já 

mencionado mais acima. 

 

   Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de 

referência, da minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada 

parte de forma clara, e nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com 

as exigências legais impostas na Lei nº 14.133/21 para início e validade do certame.  

 

   Ante o exposto, considerando a adequação do início do certame às 

normas legais, esta Consultoria Jurídica opina favoravelmente à continuidade do 

procedimento. 

 

É o parecer. Salvo Melhor Juízo 

Trairão, 11 de abril de 2024 

 

 

 

LUCAS NAZARÉ PEREIRA 
ADVOGADO – OAB/PA 37.780 

Assessor e Consultor Jurídica 

 


		2024-04-15T09:49:17-0300
	Brasil
	LUCAS NAZARE PEREIRA
	Assinador Serpro


		2024-04-16T09:30:31-0300
	MUNICIPIO DE TRAIRAO:10221760000182




